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I – APRESENTAÇÃO 
	  

 
Este documento, 5º Relatório Semestral de Supervisão Ambiental, é 
apresentado em atendimento à condicionante específica nº 2.11 da 
Renovação da LI nº 860/2012, com a finalidade de informar as atividades de 
acompanhamento e monitoramento desenvolvidas na execução dos 
Programas Ambientais propostos no Plano Básico Ambiental – PBA e nas 
recomendações constantes da Nota Técnica nº 04/2012-NLA/RS/IBAMA.  

 
 
- Rodovia: BR-285/RS 
- Trecho: Divisa RS/SC – São Borja 
- Subtrecho: Divisa RS/SC – Bom Jesus 
- Segmento:Km 45+800 m - Km 54+176 m 
- Extensão: 8.376 m 
 

 
As informações que seguem referem-se às atividades de acompanhamento e 
monitoramento da supervisão ambiental, desenvolvidas no período de 
20.05.2014 a 19.11.2014. 
Procurou-se, também, apresentar todas as informações sobre fatos 
relevantes acontecidos até a conclusão deste relatório. 

 
 
 
 
 
 

 
São José dos Ausentes, 19 de dezembro de 2014 

 
 
 
 
 
 
 
 

Biól. Marcela Bruxel 
CRBio 53230/03 

Coordenadora e Resp. Técnica 
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II – CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO E DO 
EMPREENDEDOR 

 
I I.1 –Caracterização do empreendimento 
 
Empreendimento: Obras de implantação do novo traçado e pavimentação 
da rodovia BR-285/RS; o início ocorreu no dia 06/03/13, através do 
monitoramento arqueológico.  
Trecho: São José dos Ausentes/RS à Divisa RS/SC.  
Extensão: 8.376 m  
Premissa: Será realizada a recuperação das áreas degradadas, dos passivos 
ambientais e do trecho a ser desativado, entre a ERS-020 e Divisa RS/SC, com 
aproximadamente 1.750 m de extensão. 

 
Figura 1 – Mapa de localização do trecho em obras da BR-285/RS 
 
I I.2 –Caracterização do empreendedor 
	  

Empreendedor: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 
DNIT 

CNPJ: 04.892.707/0001-00 

CTF IBAMA: 671360 

Endereço: SAN Quadra 3, Lote A – Edifício Núcleo de Transportes 

Cidade: Brasília/DF      CEP: 70.040.902 

Telefone: (61) 3315-4185 /  Fax: (61) 3315-4083 
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III – LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
I I I.1 – Histórico do Licenciamento Ambiental 
O licenciamento ambiental do empreendimento, de âmbito do Governo 
Federal, abrange a Licença de Instalação Nº 860/2012 (retificação), emitida 
pelo IBAMA, em 30/05/2012, e validade até 25/04/2014; é relativa à obra de 
implantação do novo traçado e da pavimentação da rodovia BR-285/RS, 
trecho que se desenvolve entre São José dos Ausentes/RS (Km 45+800) e a 
Divisa RS/SC (Km 54+176), com 8.376 m de extensão, incluindo a 
recuperação de áreas degradadas, dos passivos ambientais e do trecho a ser 
desativado, entre a ERS-020 e a Divisa RS/SC, com aproximadamente 1.500 
m de extensão. 
O Formulário de Prorrogação da Licença de Instalação nº 860/2012 
(retificação) foi preenchido no sistema online do IBAMA em 18/12/2013, 
sendo formulário assinado protocolado no CGTMO/DILIC do IBAMA/DF em 
23/12/2013, através do Ofício nº 1746/2013 CGMAB/DPP. 
O DNIT tornou público o aviso de solicitação de renovação da LI nº 860/2012 
(retificação) através da publicação no Diário Oficial da União – DOU em 
27/12/2013.  
O DNIT SR-RS protocolou o Ofício nº 2140/2013/SR-RS em 30/12/2013 no 
IBAMA/RS, informando da solicitação da renovação da LI nº 860/2012 
(retificação) apresentando a tabela de acompanhamento do atendimento das 
condicionantes da LI e o Ofício nº 1746/2013 CGMAB/DPP.  
Para as atividades de supressão de vegetação e/ou intervenção em APP, o 
empreendimento possui a Autorização de Supressão de Vegetação – ASV Nº 
702/2012, emitida pelo IBAMA em 28/09/2012, com validade até 28/09/2014; 
é relativa à supressão de vegetação e/ou à intervenção em Área de 
Preservação Permanente – APP, necessárias às obras de implantação de novo 
traçado e à pavimentação da rodovia BR-285/RS, trecho que se desenvolve 
entre São José dos Ausentes/RS (Km 45+800) e a Divisa RS/SC (Km 54+176), 
com 8.376 m de extensão. 
Em 08/07/2013 o IBAMA emitiu a Autorização nº 284/2013 para Captura, 
Coleta e Transporte de Material Biológico, com validade até 08/07/2015. 
O Formulário de Solicitação de Renovação de Autorização de Supressão de 
Vegetação – RASV foi preenchido no sistema online do IBAMA em 08/05/2014. 
O IBAMA emitiu em 08/08/2014 a Renovação da Licença de Instalação nº 
860/2012 (Anexo 1) com validade até 08/08/2017, relativa às obras de 
implantação de novo traçado e pavimentação da rodovia BR-285, entre os 
municípios de São José dos Ausentes/RS e Timbé dos Sul/SC, com 30.008 m 
de extensão, incluindo a recuperação de áreas degradadas, passivos 
ambientais e de trecho a ser desativado, entre a RS-020 e a divisa RS/SC, 
com aproximadamente 1.750 m de extensão. 
O DNIT publicou em 25/08/2014 no Diário Oficial da União – DOU o 
recebimento da renovação da LI nº 860/2012 (Anexo 2). 
O IBAMA também emitiu em 08/04/2014 a Autorização para Supressão de 
Vegetação nº 919/2014 (Anexo 3) com validade até 08/08/2016, para 
proceder a supressão de vegetação e intervenção em Área de Preservação 
Permanente – APP, necessárias as obras de implantação e pavimentação do 
trecho da BR-285, Lote 2, trecho Timbé do Sul/SC (Km 33+800) – divisa SC/RS 
(Km 55+432), com 21.632 m de extensão. 
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I I I.2 – Acompanhamento do Licenciamento Ambiental 
A Supervisora Ambiental acompanha os processos de licenciamento 

ambiental do empreendimento em questão, das áreas de apoio, e também a 
vigência das licenças e autorizações. Na tabela a seguir apresenta-se o 
controle de licenças e autorizações emitidas até o momento. 
 
Tabela 1 - Controle do licenciamento ambiental do empreendimento e das áreas de 
apoio. 

Obras de implantação de novo traçado e pavimentação da BR-285/RS 

Empreendedor Empreendimento 
Licença/ 

Autorização 
Órgão 

emissor 
Data de 
emissão Validade 

DNIT Obra BR-285/RS Renovação da 
LI nº 860/2012 IBAMA/RS 08/08/2014 08/08/2017 

DNIT Obra BR-285/RS ASV nº 
702/2012 IBAMA/RS 28/09/2012 28/09/2014 

DNIT Obra BR-285/RS Autorização N° 
284/2013 IBAMA/RS 08/07/2013 08/07/2015 

DNIT Obra BR-285/RS Portaria nº 08 IPHAN 19/02/2013 20/02/2015 

Áreas de apoio das obras de implantação do novo traçado e pavimentação da BR-
285/RS 

Empreendedor Empreendimento Licença/ 
Autorização 

Órgão 
emissor 

Data de 
emissão 

Validade 

Construtora 
Sultepa S/A. 

Extração de 
basalto com 

beneficiamento 

LO nº 
3545/2008-DL FEPAM 24/06/2008 23/06/2012 

Declaração 
online de 

prorrogação 
LO nº 

572/2012-DL 
(Anexo 4) 

 
 

FEPAM 24/11/2014 24/12/2014 

Construtora 
Sultepa S/A. 

Usina de mistura 
asfáltica a quente 

LO nº 
00839/2014-

DL 
FEPAM 14/02/2014 14/02/2018 

Declaração 
online de 

prorrogação 
LO nº 

00839/2014-
DL  

 

FEPAM 14/02/2014 14/02/2018 

Construtora 
Sultepa S/A. 

Captação de água 
subterrânea 

Outorga - 
Portaria DRH 
nº 199/2010 

DRH 24/10/2010 - 
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IV – RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA 
SUPERVISÃO/GESTÃO AMBIENTAL DA OBRA 

 
O DNIT SR-RS através do Ofício nº 035/2014/SV Engª/SR-RS de 29/04/2014 
(Anexo 5), determinou a paralisação a partir de 01/05/2014 dos serviços do 
Contrato UT 007/2002-0 realizados pela Enecon S.A, devido à paralisação do 
Contrato PD-10-049/2001 de execução das obras de construção da BR-
285/RS. 
Em 02/05/2014 a ENECON S.A. protocolou no DNIT SR-RS o ofício ET-
459/14/S/01 (Anexo 6), solicitando a anulação da ordem de paralisação do 
Contrato nº 007/2002-00 no que tangue a Supervisão Ambiental. 
No mês de maio o DNIT SR-RS emitiu o Ofício nº 906/2014 SR-RS (Anexo 7) 
que foi protocolado no IBAMA/RS em 08/05/2014, informando ao IBAMA que 
as obras que estavam sendo executadas pela Construtora Sultepa foram 
temporariamente paralisadas, a partir de 01/05/2014. 
O DNIT SR-RS emitiu em 16/06/2014 o Ofício nº 039/2014/SV Engª/SR-RS 
(Anexo 8), informando a Enecon S.A. do reinicio do Contrato UT- 007/2002-00, 
correspondente aos trabalhos da Supervisão Ambiental. 
Visto a paralisação da obra por mais de 45 dias, e após o recebimento do 
ofício de reinício do Contrato, a Supervisão Ambiental deu início a execução 
do Programa de Controle Ambiental caso ocorra paralisação temporária das 
obras por mais de 45 dias, conforme previsto no PBA aprovado pelo IBAMA. 
O 5º Relatório Semestral corresponde exclusivamente às atividades de 
Supervisão Ambiental relativas ao Programa de Controle Ambiental em Casos 
de Paralisação da Obra por mais de 45 dias, desenvolvidas no período de 
20/05/2014 a 19/11/2014. 
 

 

	  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 – Mapa de localização do trecho de obras da BR-285/RS executadas até a 
paralisação. 
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IV.1. Programa de Gestão e Supervisão Ambiental 
A Supervisão Ambiental do empreendimento é realizada pela empresa 
ENECON S.A. - Engenheiros e Economistas Consultores - conforme dados 
apresentados abaixo.  
Dados da empresa responsável pela Supervisão Ambiental do 
Empreendimento 
Empresa: Enecon S.A. – Engenheiros e Economistas Consultores 
CNPJ nº: 33.830.043/0002-34 
Endereço: Av. Ipiranga, nº 6929, Bairro Partenon, Porto Alegre/RS, CEP: 
91.530-000 
Telefone: (51) 3336-5288 
A estrutura da equipe de Supervisão Ambiental é apresentada na tabela 2, 
com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs e 
Cadastros Técnicos Federais – CTFs atualizados, apresentadas no anexo 9, 
atendendo ao item 2.12 das condicionantes específicas da LI nº 860/2012. 

 
Tabela 2 - Estrutura da Equipe Técnica de Supervisão Ambiental 

Função Profissional Profissão e Registro 
no Conselho ART nº CTF nº 

Coordenadora Marcela Bruxel Bióloga - CRBio 
53.230-03 

2012/15663 
2014/03952 

1806356 

Supervisor de 
Campo 

Gustavo Vinícius 
Kaufmann 

Engenheiro Ambiental 
- CREA/RS 193294 

6813332 
7284573 5831447 

Supervisor de 
Campo - Fauna 
e Flora 

Luciano Bastos 
Biólogo – CRBio 
088777-03 

2013/08321 
2013/16996 
2014/10045 

5799179 

Supervisor de 
Campo - Meio 
Físico 

Arnaldo Brum 
Geólogo - CREA/RS 
005991 

6661876 
7284526 
6705385 

5085266 

Supervisora de 
Campo - Meio 
Físico 

Alexandra 
Minossi de Lemos 

Engenheira Agrônoma 
– CREA/RS 179427 7259922 6078732 

 
 
Contato da Supervisão Ambiental 

Coordenadora: Marcela Bruxel  
Telefone de contato: (51) 9140-4424  
E-mail: marcelab.enecon@gmail.com 
 
Supervisor Ambiental (residente): Gustavo Vinícius Kaufmann 
E-mail: gustavo.enecon@gmail.com 
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IV.2. Atividades desenvolvidas pela Supervisão Ambiental 
 

IV.2.1. Acompanhamento das Licenças Ambientais do 
empreendimento 
A Supervisão Ambiental acompanha os processos de licenciamento ambiental 
do empreendimento, e também a vigência das licenças e autorizações.  
A Supervisão Ambiental, juntamente com o DNIT, atendem as exigências das 
condicionantes da Renovação da Licença de Instalação - LI nº 860/2012, 
relacionadas na tabela abaixo.  

 
Tabela 3 – Acompanhamento do atendimento das condicionantes da Renovação da LI 
nº 860/2012 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI Nº 860/2012  
1. CONDICÕES GERAIS 

Nº Condicionante Responsável Prazo Situação Providências 

1.1. 

Esta Licença 
deverá ser 
publicada em 
conformidade com 
a Resolução nº 
006/86 do 
Conselho Nacional 
do Meio Ambiente 
– CONAMA, sendo 
cópias das 
publicações 
encaminhadas ao 
IBAMA. 

DNIT - 
Em 

Conformidade 
 

O recebimento da 
renovação da LI foi 
publicado no DOU 
em 25/08/14. 

1.2. 

O IBAMA, mediante 
decisão motivada 
poderá modificar 
as condicionantes 
e as medidas de 
controle e 
adequação, 
suspender ou 
cancelar esta 
licença, caso 
ocorra: 
- Violação ou 
inadequação de 
quaisquer 
condicionantes ou 
normas legais; 
- Omissão ou falsa 
descrição de 
informações 
relevantes, que 
subsidiaram a 
expedição da 
licença; 
- Graves riscos 
ambientais e à 
saúde. 
 

DNIT - Em 
conformidade 

A função da equipe 
de Supervisão 
Ambiental é, em 
conjunto com o 
DNIT, atender na 
íntegra as 
condicionantes da 
renovação de LI nº 
860/2012 e seus 
respectivos prazos; 
executar as 
programas 
ambientais 
conforme propostos 
no PBA, orientar a 
Construtora na 
execução da obra e 
realizar o seu 
acompanhamento 
permanente. 

1.3. 

O DNIT é o único 
responsável 
perante o IBAMA 
no atendimento às 
condicionantes 
postuladas nesta 
licença. 

DNIT - Em 
conformidade 

A equipe de 
Supervisão 
Ambiental tem a 
incumbência de 
orientar o DNIT 
quanto ao 
atendimento das 
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condicionantes da 
renovação de LI nº 
860/2012, bem 
como de executá-lo. 

1.4. 

Qualquer alteração 
das especificações 
do projeto ou da 
finalidade do 
empreendimento 
deverá ser 
precedida de 
anuência do IBAMA 

DNIT - Em 
conformidade 

A equipe de 
Supervisão 
Ambiental vem 
orientando o DNIT, 
quanto às questões 
relatadas e 
executando o 
acompanhamento 
da obra, em período 
integral. 

1.5. 

A renovação desta 
Licença deverá ser 
requerida num 
prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) 
dias antes do 
término da sua 
validade, sendo 
encaminhado em 
conjunto com o 
devido 
Requerimento o 
Relatório 
atualizado de 
atendimento às 
condicionantes. 

DNIT - Em 
conformidade 

A equipe de 
Supervisão 
Ambiental irá 
orientar o DNIT 
quanto ao prazo 
mínimo de 
renovação da 
Licença antes do 
término de sua 
validade. 

2. CONDICIONANTES ESPECÍFICAS 

2.1. 

A continuidade 
das obras no Lote 
1 e o início das 
obras no Lote 2 
da rodovia ficam 
condicionados à 
manutenção e à 
constituição, 
respectivamente, 
de equipe(s) de 
Supervisão 
Ambiental 
responsável(is) 
pelos mesmos, 
formada(s) por 
técnicos com 
experiência na 
gestão ambiental 
em rodovias; 

DNIT - - - 

2.2. 

A implantação e 
pavimentação 
deverão ocorrer 
conforme os 
Projetos 
Executivos de 
Engenharia 
encaminhados 
pelo DNIT e 
aprovados pelo 
IBAMA; 

DNIT - - - 

2.3. 
As datas de início 
e fim das obras 
em cada Lote, 

DNIT - - - 
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incluindo 
paralisações e 
retomadas, 
devem ser 
comunicadas ao 
IBAMA; 

2.4. 

Esta licença não 
autoriza a 
supressão de 
vegetação, 
inclusivo rupícola, 
a qual somente 
poderá ocorrer 
após a obtenção 
da respectiva 
Autorização junto 
ao IBAMA; 

DNIT - Em 
conformidade 

O IBAMA emitiu em 
08/08/2014 a ASV nº 
919/2014 com 
validade até 
08/08/2016 (Anexo 
3). 

2.5. 

Previamente ao 
início, no Lote 2, 
das atividades de 
supressão de 
vegetação, do 
monitoramento 
por 
bioindicadores e 
do 
monitoramento 
de 
atropelamentos 
de fauna, deve 
ser solicitada ao 
IBAMA a 
Autorização para 
Captura, Coleta, 
Transporte e 
Resgate de 
Fauna, 
subsidiada pelo 
respectivo Plano 
de Trabalho; 

DNIT - - - 

2.6. 

Esta licença não 
autoriza a 
instalação e 
operação de 
quaisquer áreas 
de apoio às 
obras. Processos 
específicos de 
licenciamento, 
para áreas de uso 
exclusivo nesta 
obra, devem ser 
instaurados junto 
ao IBAMA, sendo 
as demais 
estruturas 
licenciadas junto 
aos OEMAs; 

DNIT - - - 

2.7. 

Em caso de 
utilização de 
materiais 
provenientes de 
jazidas 
comerciais, as 

DNIT - - - 
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empresas 
executoras das 
obras em cada 
Lote deverão 
apresentar ao 
IBAMA as 
respectivas 
Licenças de 
Operação; 

2.8. 

Cumprir as 
obrigações 
relativas à 
Compensação 
Ambiental, 
previstas no Art. 
36 da Lei Federal 
nº 9.985/2000, a 
partir da 
deliberação do 
Comitê de 
Compensação 
Ambiental 
Federal – CCAF. O 
valor da 
compensação 
ambiental do 
Lote 1 (RS), 
calculado pela 
multiplicação do 
GI (0,3152%) 
pelo Valor de 
Referência (R$ 
49.800.000,00) é 
de R$ 
156.969,60. O 
valor da 
compensação 
ambiental do 
Lote 2 (SC), 
calculado pela 
multiplicação do 
GI (0,3266%) 
pelo Valor de 
Referência (R$ 
95.500.00,00) é 
de R$ 
311.903,00; 

DNIT - - - 

2.9. 

Apresentar ao 
Comitê de 
Compensação 
Ambiental 
Federal, em até 
30 (trinta) dias 
após homologada 
a licitação para 
construção da 
ponte sobre o Rio 
das Antas, o 
Valor de 
Referência final 
do lote 1, para 
eventual ajuste 
da Compensação 
Ambiental; 

DNIT - - - 
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2.10. 

Apresentar, no 
prazo máximo de 
30 (trinta) dias, 
em formato 
digital, revisão 
dos Programas 
Ambientais do 
Lote 2, visando 
atender às 
recomendações e 
orientações do 
Parecer Técnico 
nº 
02023.000204/20
14-11 
RS/NLA/IBAMA; 

DNIT - - - 

2.11. 

Executar todos os 
Programas 
Ambientais 
propostos nos 
Projetos Básicos 
Ambientais 
(PBAs) dos Lotes 
1 e 2, incluídas as 
recomendações 
constantes na 
Note Técnica nº 
04/2012-
NLA/RS/IBAMA e 
do Parecer 
Técnico nº 
02023.000204/20
14-11 
RS/NLA/IBAMA, 
com o envio ao 
IBAMA de 
relatórios 
semestrais 
unificados (Lotes 
1 e 2) de 
acompanhament
o e 
monitoramento e, 
na ocorrência de 
qualquer 
eventualidade, 
apresentar 
relatório 
descritivo e 
fotográfico 
imediato. Os 
relatórios 
semestrais 
deverão ser 
protocolados no 
IBAMA no prazo 
máximo de 60 
(sessenta) dias a 
partir do término 
do semestre ao 
qual se referem; 

DNIT - - - 

2.12. 

Comunicar ao 
IBAMA, no prazo 
máximo de 30 
(trinta) dias, os 

DNIT - - - 
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responsáveis 
técnicos pela 
execução dos 
Programas 
Ambientais 
previstos nos 
PBAs, os quais 
devem 
apresentar 
Anotação de 
Responsabilidade 
Técnica (ART) e 
estar 
devidamente 
registrados no 
Cadastro Técnico 
Federal; 

2.13. 

Apresentar, no 
prazo máximo de 
90 (noventa) 
dias, projetos 
detalhados de 
recuperação dos 
passivos 
ambientais nº 1 a 
3 do Lote 1 
(“cascalheiras”); 

DNIT - - Em fase de 
conclusão 

2.14. 

Executar o 
Subprograma de 
Recuperação de 
Passivos 
Ambientais 
decorrentes da 
implantação 
anterior da 
rodovia, incluindo 
a desativação do 
segmento entre a 
RS-020 e a divisa 
RS/SC indicado 
no anteprojeto 
ENECON SA 
anexo ao Ofício 
ET 194/11, 
conforme 
cronograma 
detalhado no 
Parecer Técnico 
nº 01/2012-
NLA/RS/IBAMA; 

DNIT - - - 

2.15. 

Apresentar, em 
até 180 (cento e 
oitenta) dias, 
Projeto de 
Sinalização Viária 
para a fase de 
operação do 
trecho 
catarinense, 
incluindo o 
componente 
ambiental; 

DNIT - - - 

2.16. Apresentar, em 
até 180 (cento e DNIT - - - 
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oitenta) dias, 
proposta de 
fornecimento dos 
equipamentos ou 
meios 
necessários à 
execução do 
atendimento à 
emergências 
durante a fase de 
operação no 
trecho licenciado, 
conforme 
demandas dos 
órgãos 
executores dos 
Planos Estaduais 
de Atendimento a 
Emergências do 
RS e SC; 

2.17. 

Apresentar, no 
prazo máximo de 
180 (cento e 
oitenta) dias, 
proposta de 
destinação de 
área equivalente 
à desmatada nos 
Lotes 1 e 2 para 
fins de 
conservação 
(24,747 ha) 
conforme Art. 26 
do Decreto 
Federal nª 
6.660/2008, ou 
listagem 
georreferenciada 
das áreas a 
serem 
contempladas 
pelo Programa de 
Reposição 
Florestal; 

DNIT - - - 

2.18. 

Substituir aterros 
por pontes nos 
km 49+076 e 
51+590, com 64 
e 45 m, 
respectivamente, 
e adequar as 
passagens de 
fauna dos km 
48+670, 48+722 
e 51+123, 
conforme 
anteprojeto 
encaminhado 
pela ENECON SA 
e endossado pelo 
DNIT (Ofício nº 
0411/2012/SR-
RS). As 
respectivas 
alterações ao 

DNIT - - - 
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Projeto de 
Engenharia no 
Lote 1 deverão 
ser apresentadas 
ao IBAMA, para 
verificação da 
sua adequação 
ao proposto no 
processo de 
licenciamento, 
antes da 
execução destas 
obras de arte 
especiais; 

2.19. 

Instalar, onde 
não existam 
naturalmente, 
passagens secas 
para a fauna sob 
as pontes, 
existentes e 
projetadas, nos 
Rios Rocinha e 
Serra Velha; 

DNIT - - - 

2.20. 

Instalar 
dispositivos de 
proteção 
(barreiras New 
Jersey ou 
defensas 
metálicas) na 
margem externa 
da rodovia  em 
todos os 
segmentos em 
que a mesma 
apresenta 
interface com 
encostas de 
grande desnível 
vertical e 
acentuada 
inclinação; 

DNIT - - - 

2.21. 

Atender ao 
Termo de Ajuste 
– TA nº GDUT-
018/13 para 
execução do 
Projeto de 
Engenharia na 
área de influência 
do Gasoduto 
Brasil-Bolívia; 

DNIT - - - 

2.22. 

Atender 
integralmente às 
orientações do 
IPHAN no que se 
refere ao 
componente 
arqueológico, 
conforme Portaria 
IPHAN nº 8, de 
19/02/2013 
(D.O.U. nº 34, 
Seção I, pg. 36-

DNIT - - - 
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37, de 
20/02/2013), que 
autoriza a 
execução do 
Programa de 
Prospecção e 
Resgate 
Arqueológico e 
Programa de 
Educação 
Patrimonial da 
Obra.  

 
IV.2.2.Acompanhamento da Autorização de Supressão de 
Vegetação nº 702/2012  
A Supervisão Ambiental, juntamente com o DNIT, gerencia e executa as 
exigências das condicionantes da Autorização de Supressão de Vegetação - 
ASV nº 702/2012, conforme relacionado na tabela 4. 
 
Tabela 4 – Acompanhamento do atendimento das condicionantes da ASV nº 702/2012 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO Nº 702/2012 

1. CONDICÕES GERAIS 
Nº Condicionante Responsável Prazo Situação Providências 

1.1 

O não-cumprimento das 
condicionantes contidas nesta 
Autorização implicará sua 
revogação e a aplicação das 
sanções e penalidades 
previstas na Legislação 
Ambiental, sem prejuízo de 
outras sanções e penalidades 
cabíveis. 

DNIT - Em 
conformidade - 

1.2 

O IBAMA, mediante decisão 
motivada, poderá modificar as 
condicionantes e as medidas 
de controle e adequação, 
suspender ou cancelar esta, 
caso ocorra: 

• Violação ou 
inadequação de 
quaisquer 
condicionantes ou 
normas legais; 

• Omissão ou falsa 
descrição de 
informações 
relevantes, que 
subsidiam a 
expedição da 
autorização; 

• Graves riscos 
ambientais e à saúde. 

DNIT - Em 
conformidade - 

1.3 

O DNIT é o único responsável 
perante o IBAMA no 
atendimento às 
condicionantes postuladas 
nesta Autorização. 

DNIT - Em 
conformidade - 

1.4 

No caso de ocorrência de 
qualquer acidente que venha 
a causar dano ambiental, a 
continuação da atividade 

DNIT - Em 
conformidade - 
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estará condicionada à 
manifestação do IBAMA. 

1.5 

Não é permitido: 
• Uso de fogo e de 

produtos químicos de 
qualquer espécie para 
eliminação da 
vegetação; 

• Depósito de material 
oriundo da supressão 
de vegetação em 
aterros e mananciais 
hídricos. 

DNIT - Em 
conformidade - 

1.6 

Os prazos previstos nas 
condições específicas abaixo 
somente poderão ser 
modificados mediante 
motivação fundamentada 
pelo empreendedor à 
aprovação do IBAMA. 
 

DNIT - Em 
conformidade - 

2. CONDICIONANTES ESPECÍFICAS 

2.1 

Proceder à supressão de 
vegetação estritamente na 
área de 16,0717 hectares, que 
inclui 4,52 hectares de florestas 
com araucária, 5,30 hectares 
de campos de altitude e 6,70 
hectares de formações 
exóticas, visando à 
implantação da BR-285/RS, 
entre São José dos Ausentes 
(Km 45+800) e a Divisa RS/SC 
(Km 54+176), no trecho 
descrito no quadro abaixo: 

Trech
o 

Latitude 
(S) 

Longitude 
(W) 

Início: 
Km 
45+8
00 

28º45’41,7
’’ 

50º00’32,4
’’ 

Fim: 
Km 
54+1
76 

28º47’58,8
’’ 

49º57’07,8
’’ 

 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental/ 
Construtora 

- Em 
conformidade - 

2.2 

Proceder em campo, 
previamente ao início das 
atividades, à delimitação exata 
das áreas a sofrerem supressão 
de vegetação. 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental/ 
Construtora 

- Em 
conformidade - 

2.3 

Indicar, antes do início das 
atividades, técnico responsável 
pela execução de supressão, 
transplante, propagação e 
reposição florestal, com a 
devida ART; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade 

Em 05/09/2013 
foi protocolado 
no IBAMA o 
Ofício N° 
1264/2013/SR-
RS, 
apresentando 
os profissionais 
habilitados pela 
equipe de 
Supervisão 
Ambiental 
responsáveis 
pelo 
acompanhamen
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to das 
atividades de 
supressão de 
vegetação, com 
as respectivas 
ARTs. 

2.4 

Comunicar ao IBAMA/RS o início 
dos trabalhos de supressão 
com antecedência de no 
mínimo de 03 (três) dias; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade 

Em 05/09/2013 
foi protocolado 
no IBAMA o 
Ofício N° 
1264/2013/SR-
RS, informando 
do início dos 
trabalhos de 
supressão de 
vegetação 
nativa. 

2.5 

Resgatar ou transplantar todas 
as espécies ameaçadas e 
protegidas, identificadas nos 
estudos da área e que 
apresentem condições para tal. 
Deverão ser observadas as 
orientações previstas no 
Subprograma de 
Aproveitamento Científico da 
Vegetação, da área afetada 
pelo Empreendimento, assim 
como as observações 
pertinentes contidas no Parecer 
Técnico nº 01/2012, na Nota 
Técnica nº 04/2012 e no 
Parecer Técnico nº 20/2012; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental/ 
Construtora 

- Em 
conformidade - 

2.6 

Realizar a atividade de 
supressão de vegetação com 
equipe técnica capacitada e 
acompanhamento integral do 
responsável técnico pela 
atividade, portanto cópia desta 
ASV e cópia do registro de 
proprietário das motosserras 
que estiverem sendo utilizadas 
no corte da vegetação; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental/ 
Construtora 

- Em 
conformidade - 

2.7 

Seguir os procedimentos 
previstos no Programa de 
Controle da Supressão de 
Vegetação aprovado pelo 
IBAMA; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental/ 
Construtora 

- Em 
conformidade - 

2.8 

Previamente ao início das 
atividades deve ser solicitada 
ao IBAMA a Autorização para 
Captura, Coleta, Transporte e 
Resgate de Fauna, de acordo 
com os procedimentos 
definidos no documento 
“Procedimento para emissão de 
autorizações de captura, coleta 
e transporte de material 
biológico no âmbito do 
processo de licenciamento 
ambiental”, conforme previsto 
no Parecer Técnico 01/2012; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade 

O Relatório 
Técnico de 
Captura, Coleta, 
Transporte e 
Resgate de 
Fauna, foi 
protocolo no 
IBAMA-RS em 
06/03/2013 
através do 
Ofício nº 
0289/2013/SR-
RS.  A 
Autorização nº 
284/2013 foi 
emitida pelo 
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IBAMA em 
08/07/2013. 

2.9 

Adotar as medidas preventivas 
citadas no Programa de 
Controle de Espécies Vegetais 
Exóticas, durante os trabalhos 
de supressão, visando a não 
dispersão de sementes ou 
outros propágulos de vegetais 
exóticos de potencial invasor; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 

2.10 

Realizar, previamente à 
supressão, nas áreas florestais 
e campestres, o resgate de 
plântulas e mudas, e a coleta 
de frutos, sementes, estacas e 
outros propágulos, conforme 
previsto no Subprograma de 
Aproveitamento Científico da 
Vegetação da Área Afetada 
pelo Empreendimento e 
visando sua utilização no 
Programa de Recomposição 
Florestal e no Programa de 
Recuperação de Áreas 
Degradadas e Passivos 
Ambientais; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 

2.11 

O transplante dos xaxins 
(Dicksonia sellowiana) deverá 
ser executado conforme 
previsto no Subprograma de 
Aproveitamento Científico da 
Vegetação da Área Afetada 
pelo Empreendimento. Os 
indivíduos de Gunnera 
manicata existentes ao longo 
do eixo da rodovia deverão ser 
transplantados ou resgatados e 
mantidos em viveiro para 
posterior replantio; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 

2.12 

A população de cambajuva 
(Aulonemia ulei) existente nas 
margens do córrego próximo ao 
Km 51+500 deverá ser 
demarcada visando a sua 
preservação. As taquaras 
nativas, regionalmente 
conhecidas como cará 
(Chusquea mimosa e C. 
Meyeriana), existentes na mata 
ciliar do córrego entre o km 
48+670 e o km 48+740 e 
outros pontos do trecho, 
deverão ser resgatadas, 
visando seu aproveitamento no 
Programa de Recuperação de 
Áreas Degradadas e Passivos 
Ambientais; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 

2.13 

Previamente à supressão, as 
espécies epífitas vasculares 
(Pteridophyta, Bromeliaceae e 
Orchidaceae) deverão ser 
resgatadas ou recolocadas em 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 
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árvores próximas, caso venham 
a ser afetadas pelo corte ou 
transplante dos indivíduos aos 
quais estejam fixas; 

2.14 

Para cada indivíduo suprimido 
das espécies arbóreas 
ameaçadas – araucária 
(Araucária angustifólia), cataia 
(Drimys angustifólia), casca 
d’anta (Drimys brasiliensis), 
carne-de-vaca (Clethra scabra), 
ingá (Inga lentiscifolia), 
coração-de-bugre (Maytenus 
boaria) – deverão ser plantadas 
15 mudas da mesma espécie. O 
cálculo da Reposição Florestal 
Obrigatória para outras 
espécies deverá seguir os 
parâmetros estabelecidos na 
Instrução Normativa SEMA/RS 
nº01, de 31/07/2006; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 

2.15 

É proibido o corte de pinheiros 
adultos (Araucaria angustifólia), 
portadores de pinhas, na época 
da queda de sementes, ou seja, 
nos meses de abril, maio e 
junho, conforme a Portaria 
Normativa DCnº20, de 27 de 
setembro de 1976 – IBDF; 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 

2.16 

Comunicar o término da 
atividade de supressão, 
apresentando ao IBAMA/RS 
relatório final consolidado em, 
no máximo, 30 (trinta) dias 
após sua conclusão. O relatório 
fotográfico e descritivo deverá 
conter as seguintes 
informações, entre outras 
julgadas pertinentes: atividades 
executadas, área suprimida, 
quantificação do material 
lenhoso gerado por espécie 
(romaneio); 

 
 
 
 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- 

 
 
 
 

Em 
conformidade 

Em 19/11/2013 
foi protocolado 
no IBAMA o 
Ofício N° 
1766/2013/SR-
RS o Relatório 
de Pós-Corte. 

2.17 

Caso a madeira proveniente da 
supressão ocasionada pela obra 
da Rodovia tenha destinação 
comercial, ou necessite ser 
transportada para fora da 
propriedade, deverá ser 
solicitada Autorização de Uso 
de Matéria Prima Florestal 
(AUMPF); 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 

2.18 

A listagem definitiva das áreas 
de reposição Florestal, 
devidamente 
georreferenciadas, juntamente 
com as matrículas dos imóveis 
onde estão situadas e os 
documentos de anuência dos 
proprietários, deverá ser 
apresentada em prazo máximo 
de 30 dias após a emitida esta 
Autorização, visando sua 
aprovação. A reposição 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

30 dias 
31/10/20

12 

A DUC através 
do OF nº 
470/2013  
DUC de 

29/05/2013  
informou as 
Unidades de 
Conservação 
passíveis de 

regularização 
fundiária para 

a 

Em 
19/03/2013, o 
CGMAB/DPP/DNI
T emitiu o Ofício 
nº 
348/2013/CGMA
B/DPP, enviado 
ao IBAMA/RS, 
solicitando 
dilatação de 
prazo para 
apresentação 
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propriamente dita deverá ser 
iniciada em até seis meses 
após a emissão da ASV. Os 
plantios deverão ser 
acompanhados por quatro 
anos; 

recomposição 
florestal. 
O DIREX 

através do 
Ofício nº 

68/2013/DIRE
X de 

31/03/2013 
solicitou 

consulta a 
Procuradoria 

Federal 
Especializada 

do IBAMA 
quanto aos 
locais de 
reposição 

florestal da 
BR-285/RS. 

Ofício nº 
02001.013717

/2013-60 
DILIC/IBAMA 

de 
06/11/2013, 

informa estar 
em análise a 
questão na 
PFE/IBAMA. 

 

das áreas de 
reposição 
florestal e 
plantio 
compensatório 
em 90 dias, em 
face da 
necessidade de 
parecer jurídico 
da Procuradoria 
Federal 
Especializada 
do DNIT. 
Em 25/04/13, o 
IBAMA, através 
do Ofício nº 
02023.000950/
2013-24 
RS/GABIN/IBAM
A, recebido na 
CGMAB/DPP/DNI
T em 08/05/13, 
deferiu a 
prorrogação de 
prazo para 
definição das 
áreas de 
reposição e 
plantio 
compensatório. 

2.19 

Apresentar, em 30 (trinta) dias 
após o término das atividades 
de implantação do plantio 
compensatório, relatório 
descritivo e fotográfico dos 
trabalhos executados. A partir 
deste relatório, o 
Empreendedor deverá entregar 
relatório de manutenção e 
monitoramento dos plantios 
efetuados anualmente, pelo 
período de 04 (quatro) anos, 
assegurando-lhe o sucesso. 

DNIT/ 
Supervisão 
Ambiental 

- Em 
conformidade - 
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IV.3. Programa de Controle Ambiental caso ocorra Paralisação 
Temporária das Obras por mais de 45 dias 
O Programa reúne mecanismos de controle e monitoramento ambiental na 
paralisação das obras, incluindo medidas necessárias de adequação e 
correção para prevenir possíveis impactos ambientais, que possam ser 
gerados pela paralisação das frentes de obras, evitando que a interrupção 
das atividades potencialize impactos ao meio ambiente. 
A metodologia do Programa estabelece os procedimentos que estão divididos 
por tipo de serviço executado pela obra, destacando-se: ações preliminares 
quando da paralisação, procedimentos de controle da erosão, de tratamento 
de efluentes e resíduos sólidos, de controle para as vias de serviço e faixa de 
domínio, entre outros. 
A execução dos procedimentos apresentados não garante a eliminação dos 
impactos, e sim sua minimização, de forma a garantir a prevenção de 
possíveis acidentes, contaminação de corpos d’água e surgimento de novos 
passivos ambientais. Tais atividades deverão atuar desde a parada até a 
remobilização e reinício das obras. 
Ainda no programa estabelece que durante a paralisação temporária das 
obras, deverão ser integradas às campanhas periódicas de comunicação 
social, dirigidas à população em geral, informando sobre os motivos da 
paralisação, as medidas de controle sendo adotadas e a previsão de 
reativação. 
Também o programa estabelece que durante a paralisação das obras, o 
monitoramento e documentação ambiental deverão ser mantidos para o 
acompanhamento dos problemas ambientais que possam surgir. O 
monitoramento verificará, ainda, a eficácia das atividades de vigilância das 
instalações paralisadas e das ações da comunicação social, com o intuito de 
preservar as frentes de obra e áreas de apoio de invasões e ocupações. 
Em relação ao monitoramento ambiental, a frequência do monitoramento 
durante a paralisação da obra deverá ter frequência maior, visando detectar 
possíveis impactos. 
A seguir se encontra apresentada uma tabela com o detalhamento das 
atividades específicas a serem realizadas pela Construtora, DNIT/Supervisão 
Ambiental durante a paralisação das obras, as quais serão fiscalizadas e 
monitoradas pela Supervisão Ambiental. 
 
Tabela 5 – Detalhamento das atividades a serem executadas no Programa de 
paralisação Temporária das obras por mais de 45 dias 
 

Programa de Controle Ambiental em Casos de Paralisação da Obra por mais de 45 
dias 

Tipos de serviços a serem 
executados 

Atividades 
Responsabilidade 

pela Execução 

Ações preliminares 

Limpeza 

Construtora Remoção de possíveis fontes de 
contaminação 
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Sinalização específica 

Controle de Erosão 

Regularização de jazidas 
(quando não comerciais) 

Não é o caso 

Bacias de contenção 

Construtora 

DNIT/Supervisão 
Ambiental 

Drenagem provisória 

Fechamento de valas 

Conclusão dos serviços de 
terraplenagem e pavimentação 

Tratamento de Efluentes e Resíduos 
Sólidos 

Esgotamento da fossa séptica 

Construtora 
Esgotamentos e estanqueidade 
de caixa separadora de água e 

óleo 

Destinação dos resíduos sólidos 

Vias de Serviços e Faixa de Domínio 

Manutenção de vias de serviço 
Construtora 

 
Monitoramento da faixa de 

domínio 

Comunicação Social durante o período 
de paralisação 

 DNIT/Supervisão 
Ambiental 

Continuidade do Monitoramento e 
Documentação Ambiental 

 DNIT/Supervisão 
Ambiental 

 
A Supervisão Ambiental encaminhou para a Construtora Sultepa S.A., aos 
cuidados do Engº Jaime Barrios da Costa o Ofício nº 28/2014 – S.A. – BR-
285/RS de 02/07/14 (Anexo 10), informando das atividades a serem 
executadas pela Construtora após a paralisação da obra por mais de 45 dias. 
Visto que o canteiro de obras foi desativado a equipe de Supervisão 
Ambiental não tem acesso para verificar a execução das medidas, bem como 
até o presente momento a Construtora não se manifestou quanto as 
execução das referidas medidas. 
As atividades de Gestão e Supervisão Ambiental estão sendo desenvolvidas 
de acordo com o previsto no PBA, com intuito de garantir aqualidade 
ambiental do local de obras. 
 
IV.3.1. Controle de Erosão 
As atividades de acompanhamento do controle de erosão desenvolvidas no 
período deste relatório se encontram descritas a seguir: 
 
IV.3.1.1 Condicionamento climático 
A ação da água das chuvas é o principal agente erosivo que atua sobre as 
áreas expostas pela terraplenagem. Os gráficos a seguir mostram a 
precipitação pluviométrica ocorrida no período. Como pode ser observado, 
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Figuras 3 e 4 - Gráficos das precipitações ocorridas no período. 
 

não foi um período de alta incidência de chuvas. Excluído o mês de junho e 
uma semana de outubro, não ocorreram eventos de grande precipitação, 
geradores de enxurradas de alto poder erosivo. 

 

 
 
 
 
 
IV.3.1.2 Andamento das obras 
 As atividades construtivas estiveram paralisadas durante este período. 
 
IV.3.1.3 Monitoramento 
 O monitoramento durante o período abrangido pelo presente relatório 
foi desenvolvido através de vistorias mensais, focado basicamente no 
comportamento dos cortes, aterros e dispositivos de drenagem já 
implantados. 
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Foto 1 -Talude de corte no km 46+700 
(LD). No canto inferior esquerdo é 
possível observar o predomínio de 
alteração de rocha, enquanto no restante 
do corte ocorre rocha alterada com blocos 
sãos imersos. Até o momento não ocorreu 
a queda de blocos, embora muitos 
estejam em situação instável. 

Foto 2 - Corte no km 47+800 composto 
basicamente de alteração de rocha e 
rocha alterada com pequenos blocos de 
rocha em menor estado de alteração 
imersos. Pode-se observar os blocos em 
situação instável sobre a face do talude. 
Na retomada das obras deverá ser 
forçada a queda destes blocos instáveis. 

Foto 3 - Corte localizado no km 
53+900 (LD) executado em rocha 
extremamente fraturada. Como os 
fraturamentos mergulham em 
direção ao offset, está ocorrendo a 
queda de placas que se acumulam 
no pé do corte, como indicado pela 
seta. 

 
IV.3.1.4 Cortes 
 Os cortes já executados total ou parcialmente no segmento inicial 
(45+800 a 48+000), o último a ser terraplenado, são constituídos de rocha 
alterada a muito alterada com blocos de rocha sã imersos. Esta situação 
enseja a possibilidade de queda de blocos, sendo esta a principal 
preocupação com relação aos cortes neste segmento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
No segmento final (52+500 a 54+176), onde a terraplenagem foi executada 
inicialmente e as obras encontram-se paralisadas há mais tempo, se constata 
um maior percentual de rocha sã, embora níveis alterados ocorram 
intermediariamente. A única ocorrência significativa é observada no corte 
situado no km 53+900. Devido ao intenso fraturamento, ocorre a queda de 
placas, mas em vista da pequena altura do corte (2 m) elas se acumulam no 
pé do talude, não atingindo a pista (Foto 3). 
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Foto 4 - Ravinamento sobre a face do 
talude de aterro no km 46+245 (LE). 

 

Foto 5 - Erosão severa no material 
colocado sobre o talude de aterro no Km 
46+510 (LD). 

 

Foto 6 - Km 46+530 (LD). Material 
depositado junto ao talvegue resultante 
da erosão a montante. 

 
 
IV.3.1.5 Aterros 
 
 Devido a constituição essencialmente rochosa dos aterros, a 
implantação de processos erosivos e/ou instabilidades é praticamente 
inexistente. No entanto, no segmento compreendido entre as estacas 46+000 
e 46+300 foi colocado material argiloso originado da remoção do subleito 
sobre as faces dos taludes de aterro, com o objetivo de servir de substrato 
para o enleivamento. Por tratar-se de material muito friável, está sofrendo 
processo erosivo severo em alguns pontos, como mostrado na sequência de 
fotos a seguir (fotos de 19/11/2014). Deve ser observado que o material 
carreado é relativamente denso e não tem sido transportado muito além do 
pé dos taludes, como pode ser observado nas fotos 4, 5 e 6. 
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Fotos 7 e 8 - Km 45+900 (LE) - À esquerda foto de julho/2014 e a direita foto de 
novembro/14. Como pode ser observado não houve avanço no processo erosivo neste 
período. 

Fotos 9 e 10 - KM 46+020 (LE) – Foto esquerda tomada em julho/14 e foto direita tirada 
em novembro/14. Como nas fotos anteriores podemos constatar que não houve 
evolução do processo erosivo no período. 
 

 
 
IV.3.1.6 Processos Erosivos 

 Estão merecendo atenção os processos erosivos implantados sobre os 
taludes do km 45 (LD). Como pode ser observado nas fotos a seguir, tomadas 
respectivamente em julho e novembro de 2014, o processo está 
aparentemente estabilizado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IV.3.1.7 Drenagem 
 Até o momento só foram implantadas as obras de arte correntes nos 
segmentos que sofreram terraplenagem. Não ocorreram processos erosivos 
relacionados com as mesmas. 
Os dispositivos de drenagem superficial não foram implantados e este fator 
está sendo determinante nos processos erosivos sobre os taludes de aterro 
acima citados. 
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Foto 11 - Km 52+500. Bloqueio da valeta (LE) desviando o fluxo por sobre o 
aterro. Podemos observar que não ocorre processo erosivo no mesmo. 

O bloqueio na valeta junto ao bueiro do km 52+500 continua e o fluxo se 
desenvolve sobre o aterro. Devido a constituição essencialmente rochosa do 
mesmo, não há desenvolvimento de processo erosivo no local, como mostra a 
foto abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IV.3.1.8 Indicadores de desempenho 
 Em vista da paralisação das obras, o monitoramento vem sendo 
executado através de vistorias mensais.  
Quanto aos objetivos específicos do Programa, temos as seguintes 
considerações, já emitidas em relatório anterior: 
- Priorizar execução de cobertura vegetal e drenagem nas áreas com solo 
exposto, que sofreram intervenções em decorrência da obra; 
Embora os taludes de corte e aterro sejam constituídos essencialmente de 
material rochoso e/ou rocha alterada, o material depositado sobre a face dos 
taludes de aterro localizados entre as estacas 46+180 e 46+270, para servir 
de substrato para o enleivamento, não foi recoberto. Os dispositivos de 
drenagem superficial não foram implantados, já que a terraplenagem não foi 
concluída. As obras de arte correntes foram implantadas de acordo com o 
projeto. 
- Minimizar o tempo de exposição dos solos movimentados à ação de águas 
superficiais; 
O material originado pela limpeza e remoção de solos inadequados no 
segmento final do trecho foi depositado na faixa de domínio já que se destina 
a recuperação do trecho da estrada existente a ser desativado. Por se tratar 
de argila orgânica compacta, é bastante resistente a ação erosiva das águas. 
Em alguns locais onde o material encontra-se depositado no pé de aterros 
altos (Foto 12). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Foto 12 - Material a ser utilizado 
na recuperação de do trecho da 
estrada existentes a ser 
desativado. 
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O material originado na área de remoção dos pinus foi utilizado na 
recuperação da “jazida 1”. A atividade foi suspensa com a paralisação da 
obra. Cerca de 20% do material encontra-se ainda na faixa de domínio. 
 
- Condicionar a abertura de novas frentes de terraplenagem à conclusão dos 
elementos de proteção estabelecidos (drenagem e cobertura de proteção, 
principalmente), para frente de obra já aberta (terraplenagem e corpo 
estradal); 
A frente de obra se deslocou do segmento final para o segmento inicial do 
trecho em agosto de 2013. Não houve necessidade de implantar medidas de 
proteção em vista da constituição essencialmente rochosa dos taludes de 
corte e aterro. Alguns elementos de drenagem superficial (valetas) e as obras 
de arte correntes foram implantados. 
 
- Execução de medidas preventivas e corretivas com vistas a evitar a 
evolução de erosões e rupturas remontantes; 
Está prevista a implantação de canaletas de proteção na crista dos cortes nos 
quais existe a possibilidade de surgimento de instabilidades em decorrência 
do escoamento da água sobre os mesmos. Esta medida não foi implantada 
em vista das dificuldades já mencionadas. 
Excluído os eventos erosivos de pequeno porte no bota-fora situado no início 
do trecho e no material depositado sobre a face do talude de aterro localizado 
nas proximidades do km 46+200, nenhuma medida corretiva foi necessária 
até o momento. 
 
- Execução de medidas de proteção nos aterros que apresentem face de 
contato com corpos hídrico. 
De uma maneira geral a composição essencialmente rochosa dos aterros 
dispensa a execução de medidas de proteção junto à transposição de corpos 
hídricos. 
 
 
 
IV.3.2.Comunicação Social 
As atividades desenvolvidas pela comunicação social, no período abrangente 
deste relatório, encontram-se descritas a seguir: 
 
- No mês de maio foram desenvolvidos materiais publicitários para divulgação 
da Supervisão Ambiental da BR-285/RS, conforme apresentados a seguir: 
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Figura 5 – Cartão de dia das mães. 

Figura 6 – Imagem do mascote “Bicão”para colorir em 
atividade escolar. 
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Foto 15 e 16 – Equipe da Supervisão Ambiental e atendimento ao público durante a 
Exposição. 

- No mês de junho foi organizada pela CGMAB/DNIT uma exposição para 
comemoração do Dia Mundial do Meio Ambiente e 13º aniversário do órgão. O 
evento ocorreu no saguão da sede do DNIT em Brasília e na ocasião foram 
expostos os trabalhos desenvolvidos pela Supervisão Ambiental da BR-
285/RS. Foram distribuídos folders dos programas ambientais, jogos 
educativos, flyer sobre o programa de arqueologia e queimadas nos Campos 
de Cima da Serra, calendários e pinhão. Além do contato interpessoal com o 
público, a Supervisão levou ao conhecimento das pessoas os produtos 
produzidos na região de São José dos Ausentes, como a Gila, o pinhão, a 
batata, a maçã eo queijo serrano. A seguir é apresentado o registro 
fotográfico. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Foto 13 e 14 – Estande montado para apresentação e distribuição dos materiais da 
Supervisão Ambiental da BR-285/RS. 
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Foto 17 e 18 – Produtos produzidos na Região de São José dos Ausentes expostos no 
estande. 

Figura 7 – Cartão de Dia Mundial do Meio 
Ambiente. 

Figura 8 – Banner digital de início de 
inverno. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para divulgação da Supervisão Ambiental da BR-285/RS ainda foram 
realizados os seguintes materiais e distribuídos tanto na comunidade de São 
José dos Ausentes quanto na feira da CGMAB: 
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Figura 9 – Flyer de monitoramento arqueológico. 
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Figura 11 – Jogo de quebra cabeça para 
crianças. 

Figura 12 – Jogo de memória para 
crianças. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 10 – Flyer sobre queimadas. 
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Figura 13 – Embalagem para os jogos infantis. 

Figura 14 – Cartão Dia do Engenheiro 
Florestal. 

Figura 15 – Cartão Dia do Amigo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

- No mês de julho foram desenvolvidos novos materiais de divulgação, 
conforme apresentado a seguir: 
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Figura 17 – Cartão Dia do Agricultor. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 16 – Flyer Dia de Proteção às Florestas. 
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Figura 18 – Cartaz comunicando da paralisação da obra. 

 
Em cumprimento ao Programa de Controle Ambiental caso ocorra paralisação 
temporária das obras por mais de 45 dias, ainda no mês de julho foi 
desenvolvida a ação relativa à Comunicação Social durante o período de 
paralisação, através da elaboração de cartaz informando da paralisação das 
obras, sendo distribuído no município de São José dos Ausentes, além de 
divulgação na rede social. 
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Figura 19 – Cartazes fixados nas Escolas e na Prefeitura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- No mês de agosto foi iniciada a elaboração do folder retrospectivo das 
atividades da Supervisão Ambiental correspondentes ao 1º semestre de 
2014, a ser distribuído no Município de São José dos Ausentes, por e-mail e 
disponibilizado no site da Supervisão Ambiental. 
 
- No mês de setembro foi concluída e elaboração do Boletim Informativo das 
Atividades da Supervisão Ambiental – edição retrospectiva – 1º 
semestre/2014 (Anexo 11), que foi distribuído na Prefeitura Municipal de São 
José dos Ausentes, no Hospital Sociedade Hospitalar Sagrada Família, na 
Escola Municipal Aparados da Serra, na Escola Estadual Antônio Inácio Velho 
e na Escola Estadual de Ensino Fundamental Waldemar dos Santos Boeira, 
também foi disponibilizado no site da Supervisão Ambiental e enviado por e-
mail.  
A seguir é apresentado o boletim informativo: 
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Figura 20 – Boletim restrospectivo – Página 1. 
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Figura 21 – Boletim restrospectivo – Página 2. 
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Foto 22 – Entrega dos boletins na Escola 
Estadual de Ensino Fundamental 
Waldemar dos Santos Boeira. 

Foto 19 – Entrega dos boletins no 
Hospital Sociedade Hospitalar Sagrada 
Família. 

Foto 20 – Entrega dos boletins na Escola 
Municipal Aparados da Serra. 

 
Nas fotos a seguir pode ser observada a distribuição dos boletins. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- No mês de outubro foi elaborado o layout da placa a ser instalada nas 
cascalheiras, de modo a informar que se trata de área em recuperação e que 
é proibida a retirada de material, de acordo com a legislação vigente, 
conforme pode ser visualizado a seguir: 
 

Foto 21 – Entrega dos boletins na 
Prefeitura Municipal. 
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O layout foi enviado para os engenheiros do DNIT UL Vacaria, SR/RS e 
CGMAB/DPP para aprovação. 
 
 
- No mês de novembro o layout das placas a serem instaladas nas 
cascalheiras foi aprovado e as mesmas foram confeccionadas, estando 
prevista sua instalação para dezembro/2014. 
 
 
 
IV.3.3.Monitoramento e Documentação Ambiental 
 

- Maio: 
O DNIT SR-RS através do Ofício nº 035/2014/SV Engª/SR-RS de 29/04/2014 

(Anexo 5), determinou a paralisação a partir de 01/05/2014 dos serviços do 
Contrato UT 007/2002-0 realizados pela Enecon S.A, devido à paralisação do 
Contrato PD-10-049/2001 de execução das obras de construção da BR-
285/RS. 

Em 02/05/2014 a ENECON S.A. protocolou no DNIT SR-RS o ofício ET-
459/14/S/01 (Anexo 6), solicitando a anulação da ordem de paralisação do 
Contrato nº 007/2002-00 no que tangue a Supervisão Ambiental. 

O DNIT SR-RS emitiu o Ofício nº 906/2014 SR-RS (Anexo 7) que foi 
protocolado no IBAMA/RS em 08/05/2014, informando ao IBAMA que as obras 
que estavam sendo executadas pela Construtora Sultepa foram 
temporariamente paralisadas, a partir de 01/05/2014.  

 
- Junho: 
No mês de junho o DNIT SR-RS emitiu, em 16/06/2014, o Ofício nº 

039/2014/SV Engª/SR-RS (Anexo 8), informando a Enecon S.A. do reinicio do 
Contrato UT - 007/2002-00 correspondente ao Trabalhos da Supervisão 
Ambiental. 

Visto a paralisação da obra por mais de 45 dias, e após o recebimento do 
ofício de reinício do Contrato, a Supervisão Ambiental deu início a execução 
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do Programa de Controle Ambiental caso ocorra de paralisação temporária 
das obras por mais de 45 dias, conforme previsto no PBA aprovado pelo 
IBAMA.  

 

- Julho 

No mês de julho a Supervisão Ambiental entregou o Ofício nº 28/2014 
(anexo 10) para a Construtora Sultepa informando das atividades de sua 
responsabilidade a serem executadas no período de paralisação das obras.  

Foi concluído o 4º Relatório Semestral contemplando as atividades 
desenvolvidas do período de 20/11/2013 até 19/05/2014 e enviado para 
aprovação, conforme ofícios nº 29/2014 (anexo 12), Ofício nº 30/2014 (anexo 
13) e Ofício nº 31/2014 (anexo 14). 

A versão final do 4º Relatório Semestral foi entregue no DNIT SR-RS em 
17/07/2014, para providencias de protocolo no IBAMA/RS, conforme Ofício nº 
32/2014 (anexo 15). 
 O DNIT SR-RS protocolou o 4º Relatório Semestral no IBAMA através do 
Ofício 1432/2014/SR-RS (Anexo 16). 

Foi desenvolvido e implantado um Sistema de Gestão Ambiental com 
georreferenciamento de todas as informações correspondentes às atividades 
de execução dos Programas Ambientais da Rodovia BR-285/RS. 
• O acesso é feito através do site: www.ceosmap.com.br, sendo os usuários 

cadastrados: Enecon, Supervisão Ambiental, DNIT SR-RS, DNIT/CGMAB, 
DNIT UL Vacaria e IBAMA/RS. 

• Os dados dos usuários cadastrados para acesso ao sistema como: 
usuário, login e senha, foram encaminhados mediante ofícios nº 33/2014, 
34/2014 e 35/2014, anexos 17, 18 e 19 respectivamente. 

O DNIT SR-RS protocolou no IBAMA o Ofício 1433/2014/SR-RS (Anexo 20), 
informando do desenvolvimento do Sistema de Georreferenciamento e a 
senha de acesso. 
 
- Agosto 

No mês de agosto IBAMA emitiu, em 08/08/2014, a Renovação da 
Licença de Instalação nº 860/2012 (anexo 1) com validade até 08/08/2017, 
relativa às obras de implantação de novo traçado e pavimentação da rodovia 
BR-285, entre os municípios de São José dos Ausentes/RS e Timbé dos Sul/SC, 
com 30.008 m de extensão, incluindo a recuperação de áreas degradadas, 
passivos ambientais e de trecho a ser desativado, entre a RS-020 e a divisa 
RS/SC, com aproximadamente 1.750 m de extensão. 

O DNIT publicou em 25/08/2014 no Diário Oficial da União – DOU o 
recebimento da renovação da LI nº 860/2012 (anexo 2). 
 
- Setembro 

No mês de setembro a Supervisão Ambiental da BR-285/RS informou 
ao DNIT – SR/RS através do Ofício nº 042/2014-S.A.-BR-285/RS (anexo 21) a 
cerca das análises de água, que nos laudos das análises referentes à data de 
23/05/2014 foi constatado um erro no cálculo das concentrações de oxigênio 
dissolvido na água, sendo estes substituídos por novos laudos emitidos na 
data de 02/07/2014. O novo parecer em referência a este parâmetro já se 
encontra devidamente alterado e corrigido no Relatório de Monitoramento da 
Qualidade de Água dos Recursos Hídricos interceptados pela Rodovia – 6ª 
campanha e no Relatório Semestral de Monitoramento da Qualidade de Água 
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dos Recursos Hídricos interceptados pela Rodovia – junho/2014, parte 
integrante do 4º Relatório Semestral, apresentados nos anexos 10 e 11, 
respectivamente, daquele relatório. 

Também orientou que o DNIT SR-RS encaminhe ao IBAMA/RS para fins 
de informação o Relatório Semestral de Monitoramento da Qualidade de Água 
dos Recursos Hídricos interceptados pela Rodovia – junho/2014, parte 
integrante do 4º Relatório Semestral, cujo procedimento foi realizado 
conforme Ofício nº 1880/14/SR-RS (anexo 22). 

O DNIT SR-RS encaminhou para a Supervisão Ambiental o Ofício 
2100/2014/SR-RS (anexo 23), o Ofício nº 02023.000979/2014-97 
RS/DITEC/IBAMA para atendimento e providências. 

 

- Outubro 
Desenvolvimento do Projeto de Recuperação dos Passivos nº 1 ao 3 

(cascalheiras).  

 

- Novembro 

Apresentado ao DNIT através do ofício nº 050/2014-S.A.-BR-285/RS 
(anexo 24) o atendimento da solicitação em relação ao Programa de 
Monitoramento da Fauna e Bioindicadores das providências apontadas no Of. 
02023.000979/2014-97/RS/NLA/IBAMA (Anexo 23). 

Em atendimento ao item 2.13 das condicionantes específicas da 
Renovação da LI nº 860/2012, o Projeto de Recuperação dos Passivos nº 1 ao 
3 (cascalheiras), que foi enviado para os engenheiros do DNIT UL Vacaria, 
SR/RS e CGMAB/DPP para aprovação 

 

O monitoramento ambiental do trecho em obras durante o período de 
paralisação está ocorrendo conforme descrito no PBA, e o registro fotográfico 
da situação atual da implantação da rodovia se encontra apresentado abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Foto 22 - Trecho do Km 46+200, no 
sentido do estaqueamento, onde se 
visualiza o leito no nível, com 
terraplenagem finalizado e o aterro sem 
alterações. 

Foto 23 - Trecho do Km 46+600, no 
sentido do estaqueamento, onde se 
visualiza o talude de corte sem queda de 
blocos ou outras alterações. 
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Foto 24 - Trecho do Km 47+000, no 
sentido do estaqueamento, onde se 
visualiza o leito no nível, com 
terraplenagem finalizada e o aterro sem 
alterações. 

Foto 25 - Trecho do Km 47+800, no 
sentido do estaqueamento, onde se 
visualiza os taludes de corte sem queda 
de blocos, com leito no nível e sem 
alterações. 

Foto 26 - Trecho do Km 48+000, no 
sentido do estaqueamento, onde se 
visualiza o leito no nível e sem 
alterações. 

Foto 27 - Trecho do Km 48+400, local 
onde finalizou-se o serviço de 
terraplenagem e após esta Km ocorreu 
somente a limpeza da camada superficial 
de solo. Local encontra-se sem 
alterações. 
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Indicadores de desempenho: 

Os indicadores de desempenho têm a finalidade de gerar informações 
para análise, subsidiando o monitoramento ambiental da obra. Com base no 
Plano Básico Ambiental, verifica-se que os indicadores de desempenho 
propostos estão sendo atendidos de forma parcial, sendo que somente o 
cronograma ambiental da obra não foi respeitado, em razão da paralisação 
temporária da obra. Apesar deste, o restante dos indicadores de desempenho 
estão sendo atendidos de forma integral, sendo os seguintes: 

- Verificação de atendimento ao cronograma pré-estabelecido para cada 
PBA e da adoção das medidas corretivas previstas, e cronograma 
comparativo das atividades desenvolvidas com as atividades previstas; 

Devido à paralisação temporária da obra por mais de 45 dias, o cronograma 
pré-estabelecido no PBA não está sendo atendido. 

- Incoformidades ambientais registradas; 

Até o momento não foram registradas inconformidades ambientais. 

- Medidas mitigadoras e preventivas de impactos ambientais executadas; 

As medidas mitigadoras de impactos ambientais vinham sendo executadas 
conforme proposto (recuperação da Cascalheira 01 em andamento, e, 
posteriormente, das Cascalheiras 02 e 03 e do trecho de estrada a ser 
desativado). 

- Verificação quanto ao atendimento das licenças ambientais do 
empreendimento; 

As licenças ambientais do empreendimento vêm sendo atendidas em sua 
integralidade. 

 

Foto 28 - Bueiro do Km 52+500, onde 
ocorreu barragem do curso d`água. O 
mesmo está passando sobre o leito da 
rodovia, mas não está ocorrendo 
processo erosivo devido às 
características rochosas do material. 

Foto 29 - Trecho do Km 52+600, onde 
observa-se o leito no no nível, sem 
alterações. 



V – ANEXOS 
 

Nº DO ANEXO ESPECIFICAÇÃO 

1 Renovação da LI nº 860/2012 

2 Publicação no DOU da Renovação da LI nº 860/2012 

3 Autorização de Supressão de Vegetação nº 919/2014 
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7 Ofício nº 906/2014/SR-RS 

8 Ofício nº 039/2014/SV Eng/SR-RS 
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15 Ofício nº 32/2014 – S.A. – BR-285/RS 
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20 Ofício nº 1433/2014/SR-RS 

21 Ofício nº 42/2014 – S.A. – BR-285/RS 

22 Ofício nº 1880/2014/SR-RS 

23 Ofício nº 2100/2014/SR-RS 

24 Ofício nº 50/2014 – S.A. – BR-285/RS 
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE COMPROMISSO Nº 1/2014

Número do Termo de Compromisso: 001/2014. Nº do Processo:
72030.000354/2014-11. Contratante: Ministério do Turismo. CNPJ
05.457.283/0002-08. Fornecedora: Imprensa Nacional. CNPJ
04.196.645/0001-00. Objeto: Prestação de serviços de publicação de
matérias de caráter oficial, nas edições normais, extras e suplemen-
tares do Diário Oficial da União, pelo período de 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Valor Total:
R$ 250.000,00. Vigência: 14/08/2014 a 13/08/2015. Data da As-
sinatura: 14/08/2014.

Ministério do Turismo
.

Ministério dos Transportes
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2014 - UASG 390007

Número do Contrato: 19/2013.
No- Processo: 50000041511201200.
PREGÃO SISPP No- 20/2013. Contratante: MINISTERIO DOS
TRANSPORTES -CNPJ Contratado: 61600839000155. Contratado :
CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA -ESCOLA CIE E. Objeto:
Aquisção Serviço (Contratação de empresa de agente de integração
para fins de execução de estágio curricular). Fundamento Legal:
8666/1993 . Vigência: 19/08/2014 a 18/08/2015. Valor Total:
R$59.316,96. Fonte: 100000000 - 2014NE800033. Data de Assina-
tura: 12/08/2014.

(SICON - 22/08/2014) 390007-00001-2014NE800031

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 52004/2014

A UNIÃO, representada pelo Inventariante da extinta Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, comunica o resultado da licitação
em epígrafe. Licitante vencedor: S. F. SERVIÇOS INDUSTRIAIS
LTDA - ME, com preço total de R$ 93.999,95 (noventa e três mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).
Critério de julgamento: menor preço. Objeto: Contratação de serviço
especializado em estrutura metálica e serralheria para reforma de 150
(cento e cinquenta) estantes de aço, com aproveitamento da estrutura
original existente, compreendendo a confecção e montagem de ban-
dejas em chapas de 18 (1,2 mm) respectivas dobras, pintura e re-
forços em "X" no fundo e laterais, observando a readequação da
largura e altura das prateleiras, incluindo fornecimento de material e
mão de obra. Unidade Regional Belo Horizonte - URBEL.

ANA CRISTINA RODRIGUES DE CARVALHO
Gerente de Licitações

(SIDEC - 22/08/2014) 390015-00001-2014NE000001

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 6/2014 - UASG 399004

No- Processo: 167/2014 . Objeto: Treinamento e aperfeiçoamento do
Pregoeiro da Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei
No- 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Serviço com total exclusi-
vidade. Declaração de Inexigibilidade em 18/08/2014. MARIA AU-
GUSTA ALVES PEREIRA. Assessora Juriíica da Cadomar. Rati-
ficação em 21/08/2014. WASHINGTON DE OLIVEIRA VIEGAS.
Diretor Presidente da Codomar. Valor Global: R$ 3.595,00. CNPJ
CONTRATADA : 10.498.974/0001-09 INSTITUTO NEGOCIOS PU-
BLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUIAS NA ADMNIIS-
TRACAO PUB.

(SIDEC - 22/08/2014) 399004-00001-2014NE999999

ADMINISTRAÇÃO DA HIDROVIA
DO PARAGUAI

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Contrato No- 2014/004/00 - AHIPAR
Dispensa de Licitação No- 001/2014
Contratante: CODOMAR/AHIPAR
CNPJ do Contratante: 06.347.892/0007-73
Contratado: ROBERTO BARRETO BEDA
CREA do Contratado: 55407-D/RJ
OBJETO: Liquidar o Contrato acima mencionado, referente a con-
fecção de projeto completo de embarcação Casa Flutuante Tuiuiú, em
virtude da ocorrência do Termo Final do Contrato e realização do
objeto.

ADMINISTRAÇÃO DAS HIDROVIAS DO SUL

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO No- 5/2012-AHSUL

TIPO E NÚMERO: Quarto Termo Aditivo ao Contrato No- .
005/2012-AHSUL, de 20.11.2012. PARTES: Companhia Docas do
Maranhão - CODOMAR/Administração das Hidrovias do Sul - AH-
SUL e o Consórcio Ecoplan-Petcon. OBJETO: Prorrogação do prazo
contratual por 360(trezentos e sessenta) dias, prorrogado pelos adi-
tivos Primeiro e Terceiro, é por este aditivo prorrogado em 135(cento
e trinta e cinco) dias, tendo seu termo final alterado de 29.05.2014
para 11/10/2014, referente ao objeto de execução de serviços de
consultoria técnica para elaboração de Estudos de viabilidade Téc-
nico-Econômica e Ambiental - EVTEA; dos Projetos Básicos e Exe-
cutivos de Engenharia para a Sinalização de Margem e Balizamento e
dos Projetos Básicos e Executivo de Engenharia de Dragagem e
Derrocamento na Hidrovia Brasil-Uruguai. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei No- 8.666/93. VIGÊNCIA: entra em vigor na data de sua
assinatura de 29.05.2014 à 11.10.2014 E DATA: 29.05.2014. AS-
SINAM: Eng. Jose Luiz Fay de Azambuja, Superintendente da AH-
SUL e Engº Percival Ignácio de Souza, representante legal da Con-
tratada.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO No- 1060/2012
No- Processo: 50600054368201249. Contratante: DNIT-DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
Contratado: 00860705000189. Contratado : PRODUMAN ENGE-
NHARIA S/A -Objeto: Execução dos serviços necessários das obras
de revitalização (recuperação, restauração e manutenção) rodoviária -
CREMA 2ª Etapa na BRodovia BR-242/BA. Fundamento Legal: Lei

No- 8666/93, art. 79, inc. II e no item 11.2.16 do Edital 328/12-00.
Data de Rescisão: 11/08/2014 .

(SICON - 22/08/2014) 393003-39252-2014NE800030

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

UNIDADE GESTORA: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob o No- 04.892.707/0001-
00, representado pelo seu Diretor-Geral JORGE ERNESTO PINTO
FRAXE. ENTE RECEBEDOR: Universidade Federal Fluminense -
UFF, inscrita no CNPJ/MF No- 28.523.215/0001-06, representado pelo
seu Vice-Reitor Senhor Sídney Luiz de Matos Mello. INSTRUMEN-
TO: Termo de Cooperação No- 415/2012. ESPÉCIE: 2º Termo Adi-
tivo. OBJETO: Inclusão da meta - Programa de prospecção arqueo-
lógica, monitoramento difusão do patrimônio arqueológico regional
na área de duplicação da BR-101, trecho Morro dos Cavalos - Pa-
lhoça - SC. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n° 6.170/2007; De-
creto n° 6.428/2008; Art. 50 da Portaria Interministerial n° 507/2011.
VALOR: O valor do presente termo passa de R$ 4.406.036,37 (quatro
milhões, quatrocentos e seis mil, trinta e seis reais e trinta e sete
centavos) para R$ 6.038.646,43 (seis milhões, trinta e oito mil, seis-
centos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos), em razão da
inclusão da nova meta, gerando um reflexo financeiro no valor de R$
1.632.610,06 (um milhão, seiscentos e trinta e dois mil, seiscentos e
dez reais e seis centavos). PRAZO: Prorrogação de prazo por 365
dias passando o vencimento de 08/09/2014 para 08/09/2015. PRO-
CESSO No- : 50600.000803/2012-15. DATA DA ASSINATURA:
14/08/2014.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2014 - UASG 393003

Número do Contrato: 493/2013.
No- Processo: 50600027653201378.
Regime de Execução: Contratação Integrada.
RDC PRESENCIAL No- 799/2012. Contratante: DNIT-DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
Contratado: 61381943000104. Contratado : CONSTRUTORA CON-
TINENTAL DE SAO -PAULO LTDA. Objeto: Rerratificação, Al-
teração da Participação das Empresas do Consórcio e Exclusão de
Responsável Técnico do Contrato TT-493/2013-00, Consórcio Con-
tinental - Sogel - Ecoplan, tendo como líder a empresa Construtora
Continental de São Paulo Ltda. Fundamento Legal: Lei No- 8.666/93,
art. 60; Decreto 7.581/2011, art. 51; e Preâmbulo do Contrato
TT493/2013. Data de Assinatura: 14/08/2014.

(SICON - 22/08/2014) 393003-39252-2014NE800030

AVISO DE ADIAMENTO
RDC ELETRÔNICO No- 418/2014 - UASG 393003

No- Processo: 50600083558201273 . Comunicamos o adiamento da
licitação supracitada , publicada no D.O.U de 24/07/2014,Entrega das
Propostas: a partir de 24/07/2014, às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 15/09/2014, às 15h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Objeto: Contratação de empresas para a Ela-
boração dos Estudos Preliminares e Anteprojeto de Engenharia para a
Implantação em pista dupla, pavimentação, Obra de Arte Especial e
Túneis, na Rodovia BR-381/MG ? Variante do Rio Santa Bárbara.

FELIPE DE FREITAS GOMES LINARD
Presidente da Comissão de Licitação

(SIDEC - 22/08/2014) 393003-39252-2014NE800030

AVISOS DE LICENÇAS

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT torna público o aviso de recebimento da Renovação da Li-

cença de Instalação No- . 860/2012, do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, emitida em
08/08/2014, válida pelo período de 03 (três) anos, a partir da data de
emissão, relativa às obras de implantação de novo traçado e pa-
vimentação da rodovia BR-285, entre os municípios de São José dos
Ausentes/RS e Timbé do Sul/SC, com 30.008 m de extensão, in-
cluindo a recuperação de áreas degradadas, passivos ambientais e de
trecho a ser desativado, entre a RS-020 e divisa RS/SC, com apro-
ximadamente 1.750 m de extensão..

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT torna público aviso de Solicitação de Renovação da LI n°

844/2011, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, referente à implantação da travessia
da zona urbana de Cabeçudas e Canal Laranjeiras, trecho: Divisa
PR/SC - Divisa SC/RS, subtrecho Entr. SC-437 (P/Imbituba) - Entr.
SC-437 (P/ Pescaria Brava). O segmento possui 7,9 km de extensão,
sendo formado pelo Lote 1 (duplicação entre o km 308 e o km
313+105; e entre o km 315+920 e o km 316+200) e pelo Lote 2
(viaduto de acesso a Cabeçudas e Ponte sobre o Canal Laranjeiras,
entre os km's 313+105 e 315+920), trechos estes inseridos no âmbito
da capacidade rodoviária da BR-101 Sul, trecho Florianópolis/SC -
Osório/SC.

Em 22 de agosto de 2014.
JORGE ERNESTO PINTO FRAXE

Diretor-Geral

AVISO DE SUSPENSÃO
RDC ELETRÔNICO No- 365/2014 - UASG 393003

No- Processo: 50600033266201451 . Comunicamos a suspensão da
licitação supracitada, publicada no D.O.U em 02/07/2014 . Objeto:
Contratação Integrada de empresa para Elaboração do Projeto Básico
e Executivo de Engenharia e Execução das Obras para Duplicação de
Rodovia e Restauração da Pista Existente e Obras-de-Arte Especiais
na Rodovia BR-262/ES.

THIAGO ULIANA CALIMAN
Presidente da Comissão de Licitação

(SIDEC - 22/08/2014) 393003-39252-2014NE800030

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RDC ELETRÔNICO No- 612/2013-00

Com base na documentação acostada nos autos do processo
n.º 50600.010736/2013-28, referente ao RDC n.º 612/2013-00, e de-
corrido o prazo recursal, homologo e adjudico o presente proce-
dimento licitatório, nos termos do Artigo 28, Inciso IV da Lei
12.462/2011, para que produza efeitos jurídicos e legais. Vencedor:

CONSÓRCIO CCM/ÁPIA, com o valor de R$
194.498.999,99 (cento e noventa e quatro milhões, quatrocentos e
noventa e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e
nove centavos).

Brasília, 22 de agosto de 2014
JORGE ERNESTO PINTO FRAXE

Diretor-Geral

RETIFICAÇÕES

Nos Avisos de Anulação, referentes às licitações: PREGÃO
No- 376/2014 e PREGÃO No- 378/2014 publicados no D.O.U. do dia
19/08/2014, Seção 3, página 131, ONDE SE LÊ: "[...]JORGE ER-
NESTO PINTO FRAXE"; LEIA-SE: "TARCISIO GOMES DE FREI-
TAS"; e ONDE SE LÊ: "Diretor-Geral"; LEIA-SE: "Diretor-Geral -
Substituto".

No Extrato do Termo de Compromisso No- 367/DPP/2013,
publicado no Diário Oficial da União de 14/08/2014, Seção 3, página
122. Onde se lê: "...EMPENHO E DOTAÇÃO: Nota de Empenho
2013NE0001-84...". Leia-se: "...EMPENHO E DOTAÇÃO: Nota de
Empenho 2013NE000277...".PROCESSO No- 50600.014231/2013-
32.
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ANEXO 4 



24/11/14 20:36Fepam - Declaração Online de Prorrogação de LO

Página 1 de 1http://www.fepam.rs.gov.br/Licenciamento/imprimir_declaracao_lo.asp

DECLARAÇÃO ONLINE DE PRORROGAÇÃO DE LO N° 572/2012-DL
 
A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual n° 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos
aprovados através do Decreto n° 33.765, de 28/12/90, registrada no Ofício do Registro Oficial em 01/02/91, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei n° 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 06/06/90, o § 4º do Artigo 14 da Lei Complementar nº 140, de 08 de
dezembro de 2011, emite a presente DECLARAÇÃO ONLINE DE PRORROGAÇÃO da LICENÇA AMBIENTAL.

O licenciamento do empreendimento 155039 atendeu aos requisitos estabelecidos no § 4º do Artigo 14 da Lei
Complementar nº 140, pois foi protocolada solicitação de renovação de Licença de Operação através do processo
administrativo 003534-0567/12-3 em 17/02/2012, portanto com 132 dias de antecedência da expiração de seu prazo de
validade.

Sendo assim, o prazo de validade da Licença Ambiental, LO nº 3545/2008-DL, concedida através do processo
administrativo n° 006936-0567/08-5, emitida em 24/06/2008, fica PRORROGADO, até manifestação da FEPAM.

 

Esta declaração foi gerada automaticamente em: 24 de Novembro de 2014 - 20:36:28 
Esta Declaração só é válida quando acompanhada da LO nº 3545/2008-DL e até 24/12/2014 20:36:28 (30 dias) 
A situação atualizada do Licenciamento do Empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br

http://www.fepam.rs.gov.br/Licenciamento/www.fepam.rs.gov.br
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ANEXO 6 







































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 7 
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ANEXO 9 











































































Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
6078732       05/12/2014 05/12/2014 05/03/2015

Dados Básicos:

CPF: 962.034.470-72

Nome: ALEXANDRA MINOSSI DE LEMOS

Endereço:

Logradouro:

N.º: Complemento:

Bairro: Município:

CEP: UF:

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5001 - Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividade:

Código Descrição
1 1 - Qualidade do Ar
2 20 - Consultor Técnico Ambiental
3 7 - Controle da Poluição
4 6 - Recursos Hídricos
5 8 - Recuperação de Áreas
6 10 - Auditoria Ambiental
7 3 - Qualidade do Solo
8 4 - Uso do Solo
9 12 - Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
10 2 - Qualidade da Água
11 11 - Gestão Ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação runh.kul1.mzdb.sebe

IBAMA - CTF/APP 05/12/2014



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
5085266       05/12/2014 05/12/2014 05/03/2015

Dados Básicos:

CPF: 080.231.740-53

Nome: Arnaldo Roberto de Brum

Endereço:

Logradouro: Av. Ferreira Viana, 32 - ap. 403

N.º: Complemento:

Bairro: Areal Município: PELOTAS

CEP: 96085-000 UF: RS

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5001 - Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividade:

Código Descrição
1 11 - Gestão Ambiental
2 8 - Recuperação de Áreas
3 6 - Recursos Hídricos
4 3 - Qualidade do Solo
5 4 - Uso do Solo
6 2 - Qualidade da Água
7 1 - Qualidade do Ar
8 10 - Auditoria Ambiental
9 12 - Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação axxw.nksu.iecs.at4d

IBAMA - CTF/APP 05/12/2014



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
283098        05/12/2014 15/10/2014 15/01/2015

Dados Básicos:

CNPJ: 33.830.043/0002-34

Razão Social: ENECON S.A. ENGENHEIROS E ECONOMISTAS CONSULTORES

Nome Fantasia: ENECON

Data de Abertura: 15/07/1968

Endereço:

Logradouro: AV IPIRANGA 6929

N.º: Complemento:

Bairro: J.BOTANICO Município: PORTO ALEGRE

CEP: 91530-001 UF: RS

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5002 - Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0

Atividade:

Código Descrição
1 10 - Auditoria Ambiental
2 11 - Gestão Ambiental
3 6 - Recursos Hídricos
4 12 - Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
5 8 - Recuperação de Áreas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação svzb.bxjw.fiw9.117c

IBAMA - CTF/APP 05/12/2014



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
5831447       05/12/2014 15/10/2014 15/01/2015

Dados Básicos:

CPF: 015.235.500-66

Nome: GUSTAVO VINICIUS KAUFMANN

Endereço:

Logradouro: RUA RUI BARBOSA

N.º: 2395 Complemento: CASA

Bairro: RUI BARBOSA Município: ARROIO DO MEIO

CEP: 95940-000 UF: RS

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5001 - Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividade:

Código Descrição
1 12 - Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
2 2 - Qualidade da Água
3 4 - Uso do Solo
4 8 - Recuperação de Áreas
5 3 - Qualidade do Solo
6 1 - Qualidade do Ar
7 11 - Gestão Ambiental
8 5 - Educação Ambiental
9 7 - Controle da Poluição
10 10 - Auditoria Ambiental
11 6 - Recursos Hídricos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação adni.ssb8.adw3.ktbp

IBAMA - CTF/APP 05/12/2014



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
5799179       05/12/2014 15/10/2014 15/01/2015

Dados Básicos:

CPF: 529.255.100-78

Nome: LUCIANO DA SILVA BASTOS

Endereço:

Logradouro: RUA PASSEIO UM

N.º: 765 Complemento: CASA

Bairro: TRÊS VENDAS Município: PELOTAS

CEP: 96060-290 UF: RS

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5001 - Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividade:

Código Descrição
1 10 - Auditoria Ambiental
2 7 - Controle da Poluição
3 12 - Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
4 5 - Educação Ambiental
5 11 - Gestão Ambiental
6 2 - Qualidade da Água
7 1 - Qualidade do Ar
8 3 - Qualidade do Solo
9 8 - Recuperação de Áreas
10 20 - Consultor Técnico Ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação xv8l.1pv6.ikb8.sqex

IBAMA - CTF/APP 05/12/2014



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
1806356       05/12/2014 13/10/2014 13/01/2015

Dados Básicos:

CPF: 970.415.720-72

Nome: MARCELA BRUXEL

Endereço:

Logradouro: RUA NORBERTO JUNG, Nº 95, APTº 202

N.º: Complemento:

Bairro: SARANDI Município: PORTO ALEGRE

CEP: 91130-170 UF: RS

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5001 - Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividade:

Código Descrição
1 10 - Auditoria Ambiental
2 7 - Controle da Poluição
3 12 - Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
4 11 - Gestão Ambiental
5 8 - Recuperação de Áreas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação ih41.vhu2.qc9n.xddy

IBAMA - CTF/APP 05/12/2014



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
2318504       05/12/2014 14/10/2014 14/01/2015

Dados Básicos:

CPF: 742.807.400-20

Nome: Marcelo Rodriguez Menezes

Endereço:

Logradouro: rua Padre Reus, 1697

N.º: Complemento:

Bairro: tristeza Município: PORTO ALEGRE

CEP: 91920-000 UF: RS

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5001 - Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividade:

Código Descrição
1 10 - Auditoria Ambiental
2 7 - Controle da Poluição
3 12 - Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
4 5 - Educação Ambiental
5 11 - Gestão Ambiental
6 2 - Qualidade da Água
7 1 - Qualidade do Ar
8 3 - Qualidade do Solo
9 8 - Recuperação de Áreas
10 6 - Recursos Hídricos
11 4 - Uso do Solo

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação 2sna.69vf.6kq5.ztyl

IBAMA - CTF/APP 05/12/2014
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